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CON'PRX60 DE EMPRE1TADA POR PREÇO 
GLOBAL, QUE ENTRE SI CELEBRAM: DE 
UM LADO, A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
TOMAR DO GERU/SE E, DO OUTRO, A 
EMPRESA NORRAU CONSTRUÇÕES, 
TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA, 
DECORRENTE DA CONCORRÊNCIA Nd 
001/2015. 

ESTADO DE SERGIPE 
pizErErTuRA MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU 

CONTRAIO N" 061/2015/PM TC. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE TOMAR DO GERU, inscrita no COO/ME sob o n". 
13.099.205/0001- 18, com sede e foro na Praça Getúlio Vargas. n° 281, Centro, Tomar do Cora — 
Sergipe, CEP 49.280-000, doravante denominada CONTRATANTE. neste ato representado por seu 
Pitleito, o Sr. AUGUSTO SOARES DINIZ. e a empresa NORRAU CONSTRUÇÕES, 
TRANSPORTES E LOCAÇÕES LTDA, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CGC/ME s44) 
o n" 05.917.626/0001- 80, com sede e foro Av. Sete de Setembro, n" 71. Edifício Executivo, Sala 806, 
CEP. 40.060-000, Bairro Dois de tAl-a(). Município de Salvador, Estado da 13iihia, doravante 
denominada CONTRATADA, neste ato representada por seu Sócio — Adm ii$I,:trador o Sr. DIRLAN 
SANTOS SILVEIRA, inscrito na Carteira de :Idemidade sob o n" 01193498- 98 SSP/BA e inscrito 1)0 

CPI' sob o 	634.220.695-34, celebram o presente Contrato de .Empreitada por Preço Global. 
decorrente do Processo Licitatório d. 001/2015, modalidade Concorréncia, que será regido pela Lei 
n". 8.666/93 e suas alterações, Lei Federal 0'. 1.0..192/01 e as Cláusulas o condições elencadas: 

CLÁUSULA 1— DO OBJETO (art. 55, inciso I, da Lei n° 8.666/93) 

O presente instrumento tem por objet.o para execuçúe da em-lin-nação de em prosa especializada um 

obras e serviços de engenharia para construção de uma escola de 12 salas com quadra coberta. 

Parágrafo único — Os serviços serão executados em estrita obediência ao presente Contrato. 
devendo ser observados integralmente o Edital e seus anexos e a proposta elaborada pela 
CONTRATADA, de acordo com o art. 55, XI da Ler t-C. 8.666/93. passando tais documentos a fazer 
parte integrante do presente instrinnento para todos os fins de direito 

CLÁUSULA SEGUNDA—DO REGIME DE EXECUÇÃO (art. 55, inciso II, da Lei n°8.666/93) 

A obra, objeto deste Contrato, terá sua Execução Indireta, sob o Regime de Einprenada por Preço 
Global. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art., 55, inciso TI], 
da Lei n° 8:666/93) 

Pela perfeita integral execin6o deste Contrato, a Prefeitura pagará à Contratado o valor global de 
R$. 3.580.109,28 (trôs milhões quinhentos e trinta mil cento e nove reais e vinte e oito centavos) 

§I°  - O pagamento será efetuado do acordo com a medição apresentada pela Contratada. após 
supervisão da fiscolizaçrio da Prefeitura. mediante entrega, no prazo de até :30 (trinta) dias da 
apresentação, no protocolo do órgão interessado, da documeniaçgo hábil à quitação: 

I. Nota fiscal; 

II. Relatório de andamento e ieclição dos obras, para as parcelas intermediárias e termo do 
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recebimento provisório da obra, para a parcela final: 

Comprovação de 'Regularidade com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal ale 
Certidões de Regularidade de quitação junto ao INSS e FGTS, atualizadas. 

§2` • As faturas serão apresentadas com indicações das quantidades e preços unitários em Reais 
obedecidas às parcelas das etapas das obras e serviços executados, de conformidade com o 

Cronograma Físico-Finaneeiro apresentado pela licitanie ou, no caso de fatura ánica, após d 

conclusão dos serviços; 

§3°  - As faturas serão encaminhadas A fiscalização da Prefeitu ra, paru análise e aprovação e 

posterior encaminhamento à Prefeitura para pagamento da e xectição dos serviços, que disporá de 

até 30 (trinta) dias para efetivação do pagamento: 

§/1" Ocorrendo a não aceitação pela fiscalização da Prefeitura dos serviços faturados. será de 
imediato comunicado à firma contratada para retificação e apresentação da nova fatura, escoimada 

das causas de seu indeferimento; 

§5" - O não pagamento da fatura no prazo estipulado 110S §§ 113" acarrietará indenização por 

inadimplencia pela variação do 1NPC, entre a data final do período de a:dimplemento de cada 
parcela até a data do efetivo pagamento, ou outro índice que venha a ser fixado pelo Governo 

Federal, na forma do art. 40, XIV, "c da Lei d. 8.666/03: 

§6" - Os preços contratados, em moeda corrente brasileira, serão mreajustáveis pelo período de 12 

(doze) meses, contados desde a assinatura do contrato; 

§7" - Os valores ora pactu:.‘dos poderão sofrer reajustamento se o prazo dos serviços ultrapassar 

365 (trezentos e sessenta e cinco) dias consecutivos, conforme estabelece a Lei a'. 8.880/91, ou 
ocorrência de outras normas que venham a ser editadas pelo GovânoTederal, com a finalidade 
cobrir flutuações no custo dos insumos, na mesma proporção e periOdinidaele 	Variaerie. Verificada 

nos indiCeS do Custo Nacional da Construção Civil e Obras Públicas, por tipo de obras apurados 
pela VCV - Fundação Getúlio Vargas. desde que compatível com o preço cio mercado, na Corrilià do 

art. AO. XI da Lei n". 8.666193; 

18" - No caso de eventuais atrasos de responsabilidade da Contratada. os reajustes serão calculados 

até o mós previsto no Cronogram a ta SiO0 -  Ci lance o, para o evento gerador do faturamento. 

§9" - Os pagamentos poderão sor sustados pela Prefeitura. nos seguintes casos: 

	

I. 	Não cumprimento das obrigações da Cont rafada para com terceiro que possam, de qualquer  

forma, prejudicar iS Prefeitura; 

Inadimplóncia de obrigações da Contratada para com a Prefeitura por conta do Cont. 

	

I II. 	Não cumprimento do cl 	esto nas Instruçbes fornecidas pela Preíeifura e nos demais 

Anexos deste Edital; 

	

IV. 	Erros ou vícios nas faturas. 

§10' - De acordo com o art. 185 do Regulamento do ICI\IS do Estado de Sergipe. aquele que 
participar de licitação neste Estado e que adquirir mercadorias de outras unidades da federação. 
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recolherá o imposto correspondente à diferença entre a :dignou' interna e a interestadual. 

CLÁUSULA QUARTA DA VIGÊNCIA (Art. 55, inciso IV, da Lei n°. 8.666/93) 

O prazo máximo de execução das obras, objeto deste Contrato. será de 10 (dez) meses consecutivos. 
contados a partir da emissão e do consequente recebimento da Ordem =iço pelo licitante 
vencedor e após assinatura do contrato, que poderá ser, excepcionalmente. prorrogado na 
ocorrência de algumas das hipóteses. de acordo com o art. 57, jl" da Lei ti". 8.666/93: 

I. Alteração do projeto ou especificações, pela Administração: 

II. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 
altere fUndlinientalinenle as condições de execução do contrato: 

III. Interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no 
interesse da Administração 

IV. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato. nos limites permitidos pela 
Lei n". 8.666/93 e fixados no Contrato: 

V. Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de tereeiro reconhecido pela 
Administração em documento contemporâneo à sua OCOrrência; 

VI. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração. inclusive quanto aos 
pagamentos previstos de que resulte. diretamente, impedimento ou retardamento na 
execução do contrato. sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 

§1" Ocorrendo impedimento. paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de execução 
poderá ser prorrogado por igual período, mediante a celebração dé'ternM ridrtWo, devidamente 
justificado pela autoridade competente para celebrar o contrato, na forma do §2" da art.. 57 da Lei 

n". 8.666/98 

§2" Na contagem dos prazos estabelecidos neste Contrato. excluirseiti o dia do inicio e incluir-se-á 

o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os prazos referidos neste Contrato em dia de 
expediente na Prerenura, e considerar•se- ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 

disposto em contrário. 

CLÁUSULA QUINTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 55,„inciso V, 4a Lei n°. 8.666/93) 

Os recursos financeiros para pagamento dos encargos resultantes deste Contrato correrão por 
conta da Dotação Orçamentária abaixo especificado: 

Órgão 16— Prefeitura Municipal de Tomar do Gera 
Unidade: 06 — Secretaria de Educação e Cultura 
Atividade: 1.014 — Const., Reforma e/ou Ampliação de Unidades Escolares do Ensino 
Fundamental. 
Elemento de Despesa: 4490.51.00 — Obras e Instalações 
Fonte de Recursos: 025— Convénios. 050 — MDE Recursos Próprios 

CLÁUSULA SEXTA — DA GARANTIA (art. 55, inciso VI, da Lei n°. 8:666/93) 

No ato da assinatura do contrato, a Contratada apre?,entara à Prefeitura garantia de extEatiç:in 
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contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor contratado, de acordo com 

da Lei IV. 8,600/9:3. A garantia contratual de que trata esta Cláusuki Poden'l ser pies 
qualquer das modalidades previstas adiante descritas. com  validade do prazo contratual. 

	

§1" 	- São modalidades de garantia, na forma do art. 5Õ. 	da Lei d. 8.666/93: 

	

1 	Caução em dinheiro ou títulos da divida pUblica;  devendo estes ter sido emitidos soh a forma 
escuitural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia 
autorizado pelo Banco Central do Brasil e avaliados pelos sellti valores econômicos. 

conforme definido pelo Ministério da Fazenda. 

	

11 	Seguro garantia: neste caso, com a apresentação da apólice, inclusive digital, emitida por 
empresa em funcionamento no. Brasil, legalmente autorizada, sendo o MUNICÍPIO DE 
TOMAR DO GERLI o único beneficiário do seguro, devendo ser entregue a via original do 
apólico completa, ou seja. com  as Especificações Técnicas do Segure. Condições Gerais e as 

Condições Especiais da Garantia, impressas em seu verso ou anexas, ou ainda 
alternativamente, poderá ser emitida apólice com certificação digital; O seguro-garantia e 
suas condições gera is dever5o atender nos AneNos 1 e 11 da CIRCULAR SUSEP 
1771201:: O seguro-garantia deverá Ser livre de franquia. Na apólicie mencionada deverão 

constar, no inini1110, as seguintes informações: 
a) número completo da licitação ou, quando se tratar de aditamento2o número do contrato: 

b) objeto a ser contratado especificado neste edital; c) nome e número do CNP,1/MF 
SETAZ do MUNICiPIO; d) nome e número do CNPJ do gmitenteiseguradora): e) nome e 
número do CN12.1 da Contratada (TOMADORA da apólice). 

	

111 	Fiança bancária: neste caso, mediante CARTA DE FIANÇA fornecida por estabelecimento 
bancário, devidamente registrada em cartório de registro de tRulos e documentos, conforme 
determinado pela Lei n..)  6.015/73, art. 129. acompanhada de cópia autenticada do estatuto 
social do banco: de copia autenticada da assembleia que elegeu' a Yiltiinâ i'llixitorin do banco, 
de cópia autenticada do instrumento de procuração. em se tratando de procurador liobanco: 

e reconhecimento de firmas (Ias assinaturas constantes da carta de fiança. 

§2° - A garantia responderá pelo inadimplemento das condições contratuais_pela não conclusão ou 
conclusão incompleta dos serviços e pelas eventuais multas aplicadas. independentemente de 

outras e01111/1flOeS legais, quando Cor o caso. 

§30  - A garantia prestado em dinheiro deverá ser depositada eM Poupança do Banco do Brasil,  
vinculada ao contrato, a fial de manter a sua atualização financeira, de acordo com o art.. 56, §4- da 

Lei n". 8.666/93. 

§/1" - Depois da aceitação definitiva dos serviços e obras contra todos, expedido o correspondenle 
Termo de Recebimento Definitivo pela Prefeitura. será devolvida a garantia, no prazo de 30 
(trinta) dias consecutivos a partir da entrega de requerimento escrito da Contratada, dirigido au 

Cesto'.  do Contrato, em consonancia com o art.. 56. §4 da Lei n". 8.666/9;'). 

§5`' - Se o valor global da proposta da Contratada for inferior a 80% (oitenta por cento) do menor 

\ afta' a que se relerem os Rens a e b do §It  do art.. 48 ela Lei o'. 8.666/93. será exigida. para a 
assinatura do contrato. prestação de garantia adicional, dentre as modalidades previstas no § 1- do 

art. 56 da Lei n". 8.666/93, igual à diferença entre o valor resultante do item anterior e o valor da 
correspondente proposta, na forma do ;ui.. 48. §2" da Lei i{. 8.666193. 

4-""iiNiA, 	I  
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CLAUSDEA 'SÉTIMA - DO DIREITO:  7i2.  RESPONSABILIDADE DAS PARTES 

e XIII, da Lei n° 8.666/93) 

A CONTRATANTE. fika[311tO vigi-A -ida deste Contrato se obriga [1. 

	

I. 	Acompanhar, controlar e analisar a execução das obras quanto 	eficiência. eficácia e a 

efetividade na realização dos serviços prestados; 

	

11. 	Observar paia que, durante toda a vigência do Contraio, SCJLI mantida a con,pai.ihi[ idade  

COM as obrigações assumidas pela Contratada. 

	

[II. 	Indicar os seus representantes responsaveis pelo acompanhamento, 5 Upeedsão e controle do 

objeto deste Contrato: 

IV. Notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de e' ontUflIs imperfeiçõe 	CUI'SO da 

execução das obras, fixando prazo para as devidas correções: 

V. Efetuar o pagamento na forma prevista neste instrumento. 

A CONTRATADA, duram.e a vigência deste Contrato, se obriga a: 

	

I. 	Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado: 

	

11. 	Acoitar, nas mesmas corldiçõeH contratuais, os acréscimos 	essões que. a critério da 

Prefeitura, se façam necessários nas obras e serviços, objeto deste Contrato, até os limites 

fixados no ,§ I°  do art. 65 da Lei d. 8.666193: 

Responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do presente Contraio: 

IV. Assumir inteira e exclusiva responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigaçõe, 
decorrentes da execução deste Coo 1.rato, sejam essas de natureza traba I h 

prevideimiária, civil ou fiscal, inexistindo solidariedade da Prefeitura, relativafflente a esses 
encargos, inclusive os que, eventualmente. advirem de prejuizos causados a terceiros; 

V. Manter no etiel'ILOrie da obra o livro de ocorrências de obras, onde serão anotadas todas as 
ocorrências havidas lia execução dos serviços, livro este que será assinado semanalmente 
pelo responsável técnico da Contratada e pelo engenheiro fiscal da obra: 

VI. Manter, durante toda execução do Contrato, as condições inicialmente pactuadas de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Parágrafo Único - Será assegurada à Prefeitura a fiscalização na execução dos l.raballms 

contratados, comprometendo-se a Contratada a fornecer informações, dados e elementos que lhe 

forem requisitados pela Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS E PENALIDADES (Art.. 55, inciso '[II, da Lei n° 8.666/93) 

Ao atraso no cumprimento de qualquer obrigação assumida, será aplicada multa de 01% (um por 
cento) do valor do coo trato, por dia do atraso, e em caso cie deseumpállent0 de cada uni dos prazos 

parciais previstos no el'011Opellfel NiefrrInalleeião, e desde que a 11101.[VO do atraso tenha sido por 

culpa exclusiva da Contratada, salvo se a justificativa do atraso for aceita pela fiscalização da 

Praça ((calho Vargas, 92  284. Cesuro. Tomar do ()cru - Sergipe, CEP 49.280-000 
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Contratante. O atraso supe or a.30 (trinta) dias consecutivos será COO 
total do contrato. 

§1°  - A multa prevista no item anterior seva deduzida dos pagamentos a serem eletund 
Contratada, sendo restituída na hipótese dei ocorrer a recupcivaçáo dos :11.1'asftS WH fie -10S. 

§Z)  - Caberá, ainda a aplicação dessa multa 110S seguintes casos: 

	

I. 	Não executar as obras de acordo com o projeto, especilleaÇ50 e 1101111 	.ÚCFI loasigentes 

	

11, 	ailiellIt.(1/' os trabalhos de fiscalização dos mesmos; 

	

HL 	Por transferência de Conti.a to, a Contratada fica sujeita a multa de 10% (dez por cento) do 
valor deste Termo se o t.ransferir a terceiros, no todo ou em parte, sem prévia autorização 
da Contratante. 

§3" - Serão considerados casos de força maior, para isenção de multas. quando o atraso na entrega 
do obra contratada decorrer de: 

Período excepcional de oh uva 

	

11 	Ordem escrita para 	 ou paralisai 	restringir a execução dos tralmilhos, de interesse da 

COnt.I'Stanie: 

liiFalt,a de eleniento técnico. quando o Íb rnecineu to deles coklber à Contratante. 

§4')  No caso de ficar comprovada a exisLência de irregularidades ou ocorrer inadimplement o 
contratual que possa sor responsabilizada a Contratada, e, ainda, em caso de inexecução, total ou 
parcial. do contrato, o Contratante poderá aplicar à Contratada as,gêguitifes 'sanções, previstas no 
art. 87 da Lei n". 8.666/93, garantida a prévia defesa, sem prejuizo de perda da.garantia prestada: 

1. Advertencia 

1. 1\..lulta de 01% (uni por cento) por dia, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o va]nr do  

Contrato, em decorrência de atraso injustificado na obra: 

M una de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato. ne caso de inexe ução total 

ou parcial do mesmo: 

	

IV. 	Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do Contratante. pelo prazo de até 02 (dois) anos: 

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública. 

§5" - Nas mesmas penalidades incorrerá o adjudicatário que não retira i nota de empenho no 
m.azo estabelecido, conforme estabelece o art. Cd da Lei n", 8.666/93. O valor cia multa, neste caso, 
será de 10% (dez por cento) do valor adjudicado. 

§6" - A illeXCCUÇãO total ou panCial das obras objeto desta 	tnão ensejará sua rescisão. nos 

termos dos artigos 78 a 80 da Lei a'. 8.665/93. 

CLÁUSULA NONA DA RESCISÃO (art. 55, inciso VITI, da Lei n° 8.666/93) 

Praça Cietúlin Varras. n" 281. Centro. Tomar do Gera Sereiee, CEP 49,280-000 
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A inexecução, total ou parcial. do Contrato, além das penalidades constantes da cláusula í) 	.tYtor  
ensejará a sua rescisão por ato unilateral e escrito da Contratante, nos casos enumerado noíi 

incisos 1 a MI e XVII do Art. 78 da Lei n". 8.666193, na forma do art. 79 da mesma Lei.  

Parágrafo único Quando a rescisão ocorrer, com base nos incisos XII a XVII do art.. 78 da Lei 
supracitada, sem que tenha havido culpa da Contraiada. será esta ressarcida dos prejuízos. 
regularmente comprovados. que houver sofrido. conforme preceitua o§ 2" do art. 79 do mesmo 
diploma legal. 

CLÁUSULA DÉCIMA DOS DIREITOS DO CONTRATANTE NO CASO-DE RESCISÃO (ATL 55, 

inciso IX, da Lei n°8.666/93) 

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, a Com raiada reconhece, de logo, o 
direito da Contratante de adotar. no que couberem, as medidas previstas no artigo 80 da Lei n". 
8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL À EXECUÇÃO. DO 
CONTRATOE OS CASOHOMISSOS (art. 55, inciso XII, da Lei ri° 8.666/93). 

O presenie Contrato fundamenta-se: 

	

I. 	nus termos do Concorrência tf. 001/2015 que, simultaneamente:. 

a) constam do Processo Administrativo que o originou: 

b) não contrariem o interesse público: 

nas demais determinações da Lei 8.666/93: 

	

III 	nos preceitos do Direito Público: 

	

IV 	supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 
Direito Privado. 

Parágrafo Único Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários, em decorrência 
deste Contrato, serão acordados entre as partes. lavra iulo-se. na ocasião, Termo Aditivo. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA DAS ALTERAÇÕES (Art. 65, Lei ri° 8.666/93). 

Este instrumento poderá ser alterado na ocorréncia de quaisquer fatos estipulados no artigo 65 da 
Lei n". 8.666/93, desde que devidamente comprovados. 

§1" • A Contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários. até o 'Mine legal previsto no ah.. 65. §I" da Lei d. 8.666/93. 

calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato. 

§2° - Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art. 65. §2°, II da Lei 

d. 8.666/93. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO (Art. 67, 
Lei n° 	 _ 
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Na forma do que dispõe o artigo 67 da 1.ei n". 8.666/93, fica designado o Engenheiro Civil Ai 	OS ' 

Yoshiaki Vulcano -CPF a', 499.180.528 -72. lotado na Secretaria i\ lunicipal de Obras e Transportes 
deste Órgão, para acompanhar e fiscalizar execlição do presente Contrato, 

§1°  - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a C011ibritildade da execução do 

Contrato com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a 

qualidade desejada. 

§2' - A ag50 da fiscalização não exonera a Calltrát.ada de Falas responsabilidades contrai traio. 

§3" - Correrão por conta da Contratada os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas, 
assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilidade 
as obrigações 011 encargos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com referência :to pessoal 
empregado. contratado ou que 'prestar qualquer serviço lia execução da obra ou fiscalização dos 

serviços decorrentes deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉC1MA,QUARTA - DO RECEBIMENTO DA OBRA (Art. 73, Lei n° 8.666/93) 

Em consonância com o art. 73, I da Lei n" 8.666/93.0 objeto deste Contrato será recebido: 

a) Provisoriamente, pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalHação, mediante tei 
circunstancia(lo, assinado pelas partes em até 15 (qi11117,0) dias de comunicação escrita do 

Contratado: 

b) Definitivamente, por servidor ou comissào designada pela autoridade competente, mediante 
termo circunstanciado. assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou 
vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto 

no art. 69 da Lei d. 8.666/93. 

CLÁUSULA,DÉCIMA QUINTA — DAS DISPOSIÇÕES GERA[S E FINAIS 

Com a prévia e expressa aprovação dá Prefeitura, sem perda das responsabilidades 
contratuais e legais, a Contratada poderá subcontratár parte das obras e dos serviços deste 
Contrato, respeitado o limite máximo de 40% (quarenta por conto) do valor conti4nado. 

II. A subcontratação não altera os direitos e as obrigações cla Contratada perante a Prelejalra. 

III. Para a execução deste Contrato, a Prefeitura poderá designar. por ato da Diretoria a que se 
vincula este Contrato, um Engenheiro como seu representante. com  a competõncia de 

Gestor de Contrato da Prefeitura, que, dentre 0111.rrig atribuições. anotará em reg'stro 

próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução das obras e serviços objeto deste 
Contrato, determinando o que for necessário à regularização das falias ou defeitos 

observados. 

IV. Quando as decisões e as providências ultrapassarem a competência prevista no ato de 

designação, deverá o Gestor de Contrato da Prefeitura poderá solicitar aOS Se LIS sliperiareS 

hierárquicos, em tempo hábil, a adoção das medidas convenientes, 

V, 	Durante a execução deste Contrato, a PreIPpitura poderá exigir da Contratada seguro para 
garantia de pessoas e bens, para um bom e perfeito desenvolvimento dos trabalho4 
contratados. conforme o grau de criticidade da etapa de execução das obras e dos serviços, 
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objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA. DÉCIMA SEXTA DOFORO 

As partes control antes elegem o Foro da Cidade de 	ar do Curti, Estado de Sergipe, C01110 l'UlLefl 

C0111p(Sellie para diiiiiiii US quest.ões que Imrventura surgirem IIa execução do presente Contraio. 

com  renúncia expressa de qualquer elltit, 1)01' mais privilegiado que sem. 

E. por estarem assim, justar: e Cent.ratadas, as panes assinam esto instrumento, na presença de 02 
(duns) testemunhas. a fim de que produza seus efeitos logrús. 

'[ornar do Gemi/SE 2 de maio de 201õ. 

— 
DIRLAN SANTOS SILVEIRA 

Sócio Administrador 
CONTRATADA 

AUGUSTO SOARES DINIZ 
Prefeitri Muni( ipal 
CONTRATANTE 

TESTIiIM UNHAS: 
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